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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.435-C DE 2008

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de
10 de setembro de 1973, que dispõe
sobre o Plano Nacional de Viação, o
trecho rodoviário que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sis-

tema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei  nº

5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano

Nacional de Viação, passa a vigorar acrescida do se guinte

trecho rodoviário:

 “2.2.2 – Relação Descritiva das Rodo-

vias do Sistema Rodoviário Federal

.................................................

Superpo-
siçãoBR Pontos de Passagem

Unidades
da Fede-

ração

Extensão
(Km)

BR Km
Entroncamento c/ BR-010 –
Travessia do Rio Tocan-
tins – Entroncamento c/
as rodovias TO 126/TO-201

MA/TO 22,20 – –

................................................”
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado PAULO MAGALHÃES
Relator


